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OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 24 de Setembro de 2014, às 14:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA               , reuniram-se o Pregoeiro e
sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria nº 2069, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 23/2014, Licitação nº. 18/2014 - PR,

na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, destinados
à manutenção dos programas e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, durante os exercícios financeiros de

2014/2015.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  23/2014    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

OLIMED-MATERIAL HOSPITALAR LTDA (6665), ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA (6772), DENTAL MED SUL

ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA (6782), SILMES - COM. DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA (7446), MF DE

ALMEIDA & CIA. LTDA - ME (7486), CASA CIRURGICA CHAPECÓ LTDA (7534), PLASMEDIC COM. MAT. P/ USO MÉDICO

/LABORATORIAL LTD (7696), ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES L (7738), ROYAL

DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (7859), VANUSA DIAS EIRELI - EPP (7863), ULTRA INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA - EPP (8006), DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA (8007), FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS

ODONTOLOGICOS LTDA - ME (8008), ACR MEDCAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME (8009), DENTALMED -

D I S T R I B U I D O R A  D E  P R O D U T O S  M E D I C O S  E  O D  ( 8 0 1 0 ) .

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
d o c u m e n t a ç ã o  a t i n e n t e ,  t e n d o  o  s e g u i n t e  p a r e c e r  d a  c o m i s s ã o :

- Foi aberto os envelopes contendo a documentação de habilitação das empresas OLIMED-MATERIAL HOSPITALAR LTDA

(6665), ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA (6772), DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA (6782)

, SILMES - COM. DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA (7446), MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA - ME (7486),

PLASMEDIC COM. MAT. P/ USO MÉDICO/LABORATORIAL LTD (7696), ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E

HOSPITALARES L (7738), ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (7859), VANUSA DIAS EIRELI - EPP (7863), ULTRA

INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP (8006), FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

LTDA - ME (8008), ACR MEDCAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME (8009), DENTALMED - DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS MEDICOS E OD (8010). Os documentos foram analisados pelos presentes, tendo sido constatado que as

empresas atenderam a todas as exigências do edital sendo considerada HABILITADAS, exceto as seguintes empresas:

ULTRA INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, na qual não apresentou o documento solicitado no item 6.1.15

(documento de comprovação de licenciamento da proponente junto a vigilância sanitária). Deste modo, o item que a

mesma ganho (75), foi repassado para a empresa DENTAL MED SUL  ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA. A empresa ACR

MEDCAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, que não apresentou o item 6.1.15 ((documento de comprovação de

licenciamento da proponente junto a vigilância sanitária) e no documento 6.1.10 (Declaração de boa situação financeira),

não apresentou o CRC do contador, apresentando tão somente um numero de CPF, mas não identificando realmente se o

mesmo é contador. Assim, resta impossibilitado saber se realmente a pessoa que assinou tem a capacidade técnica para

declarar a situação financeira da empresa. Tal qual, está em desacordo com o edital, não identificando o contador da

empresa. Deste modo, os itens que a empresa ganhou foram repassados ao segundo colocado, conforme segue: (Item 27 -

Odontomed, Item 31 - Fusão Com. Prod. Odontologicos, Item 32 - Fusão Prod., Item 33 - Dental med sul, Item 35 -

Dentalmed, Item 36 - Fusão, Item 37 - Dental Med Sul, Item 38 - Dental Med Sul, Item 39 - Dental Med Sul, Item 40 -

Dental Med Sul, Item 41 - Dental Med Sul, Item 61 - Dental Med Sul, Item 102 - Odontomed,  Item 106 - Vanusa Dias

eireli, Item 115 - Dental Med Sul, Item 116 - Dentalmed, Item 122 - MF de Almeida, Item 125 - Vanusa Dias eireli, Item

129- Dentalmed, Item 144 - Silmes, Item 147 - Silmes, Item 150 - Vanusa Dias Eireli, Item 151 - Vanusa Dias Eireli, Item

159 - Dental Med Sul, Item 166 - Silmes, Item 199 - Fusão, Item 205 - Dental med sul, Item 222 - Altermed, Item 234 -

Fusão e Item 235 - Fusão. Deste modo, a empresa ACR MEDCAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA e ULTRA INDUSTRIA E

PRODUTOS PARA SAÚDE foram consideradas INABILITADAS. Os representantes que restaram presentes à sessão

manifestaram concordar com todos os atos e decisões tomadas, renunciando ao direito de interpor recurso. Dessa forma, o

Pregoeiro adjudicou os itens às proponentes mencionadas acima, declarando-as VENCEDORAS do certame. O presente

processo será encaminhado para o Prefeito para deliberação quanto à homologação do mesmo. Nada mais havendo a

t r a t a r ,  f o i  e n c e r r a d a  a  s e s s ã o ,  c u j a  a t a  s e g u e  a s s i n a d a  p e l o s  p r e s e n t e s .
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Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

LUIZ FERNANDO VACCARI

ARIELA AUGUSTIN

LUCIA SANTINI SARTORI MANTOVANI

PRISCILA CONTINI

SULANY DE FATIMA B. WELTER

Joaçaba,  24  de  Setembro  de  2014

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos participantes presentes.

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

HELIO GUIMARÃES - ................................................................. - Representante

MARCELO AVILA - ................................................................. - Representante

ARISTORIDES MENDES FILHO - ................................................................. - Representante

SAARA CASSANDRA OST - ................................................................. - Representante

RAFAEL FERNANDO PAGE - ................................................................. - Representante

FERNANDO ANTUNES MONTEIRO - ................................................................. - Representante

JOÃO OSVALDO MARQUEZE - ................................................................. - Representante

PEDRO ARANA - ................................................................. - Representante

RENATO FRONZA - ................................................................. - Representante

SERGIO MIGUEL SKRZYPIEC - ................................................................. - Representante

NHANDEJARA LUIZ EPAMINONDAS - ................................................................. - Representante

RODRIGO PINHEIRO TEIXEIRA OLIVEIRA - ................................................................. - Representante

LUIZ FERNANDO MATOS ESTEVES - ................................................................. - Representante

VINICIUS ROLIM DE MOURA - ................................................................. - Representante

RAFAEL AREILA NUNES - ................................................................. - Representante


